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DE: Procuradoria Legislativa
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 61/2016
Proposicao:Projeto de Lei n° 9/2016

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES, PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissibilidade

Parecer: Pela Admissibilidade
Complemento: OPINAMOS PELA ADMISSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 009/2016 QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, RECOMENDANDO QUE O MESMO SEJA ANALISADO PELA
COMPETENTE, COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA, COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E PETRÓLEO, COMISSÃO DE AGRICULTURA, TURISMO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA DESTA CASA,
PARA QUE ASSIM EMITAM O RESPECTIVO PARECER PARA, POSTERIORMENTE,
SEGUIR SUA TRAMITAÇÃO NORMAL NESTA CASA DE LEI.

Providências: Incluir Proposição no Expediente
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